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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 98 de 2015, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 98/15 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei nº 4.880 de 10 de dezembro de 2013. 
A iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, pois pertence ao Executivo Municipal à competência privativa para dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, bem como planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais, conforme dispõe o art. 87, VI e X da Lei Orgânica.  

Contudo, no que diz respeito ao conteúdo material do Projeto de Lei em análise, observa-se que o mesmo pretende dispor de maneira diversa da regulação da legislação de saúde. 

Apesar  de  a  Lei  Federal  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  que instituiu o Sistema Único de Saúde – SUS (“Lei do SUS”) dispor no seu art. 6º que as ações   de   outras   vigilâncias   em   saúde   (sanitária,   epidemiológica,   de   saúde   do trabalhador,  nutricional  e  alimentar)  também  fazem parte  daquele  Sistema
,  para elucidação  da  questão,  é  fundamental  seguir  a  orientação  traçada  pela  Portaria  nº 204/GM de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo controle e monitoramento. 

Neste sentido, referida Portaria dispõe:
Art. 4º Estabelecer os seguintes blocos de financiamento: 

I - Atenção Básica; 

II - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 

III - Vigilância em Saúde; 

IV - Assistência Farmacêutica; e 

V - Gestão do SUS. 
Art.   5º   Os   recursos   federais   que   compõem   cada   bloco de financiamento serão transferidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos  Municípios, fundo a  fundo,  em  conta  única  e específica  para cada   bloco   de   financiamento,   observados   os   atos   normativos específicos. 
(...) 

Art.  6º  Os  recursos  referentes  a  cada  bloco  de  financiamento devem    ser    aplicados    nas    ações    e    serviços    de    saúde relacionados ao próprio bloco. (grifou-se) 
Ou  seja,  a  norma  do  Ministério  da  Saúde  é  bem  clara  ao  dividir  as ações   e   serviços   de   saúde   em blocos   de   financiamento específicos   e,   em consequência,  isto  é,  aplicando  os  recursos  correspondentes  em  apenas  cada  bloco, vedando transferência ou remanejamento de recursos entre um bloco e outro.

Instituído  pela  Portaria  nº  1.654,  de  19  de  julho de  2011,  do  Ministério da  Saúde,  o  Programa  Nacional  de  Melhoria  do  Acesso e  da  Qualidade  da  Atenção Básica  (PMAQ-AB)  tem  por  objetivo  precípuo  induzir a  instituição  de  processos  que ampliem a capacidade das gestões federal, estaduais e municipais, além das Equipes de Atenção Básica, em ofertarem serviços que assegurem maior acesso e qualidade, de acordo com as necessidades concretas da população brasileira: 
Art.  1º Fica  instituído  o  Programa  Nacional  de  Melhoria  do Acesso  e  da  Qualidade  da  Atenção  Básica  (PMAQ-AB),  com  o objetivo de induzir a ampliação do acesso e a melhoria da qualidade da   atenção   básica,   com   garantia   de   um   padrão   de   qualidade comparável  nacional,  regional  e  localmente  de  maneira  a  permitir maior   transparência   e   efetividade   das   ações   governamentais direcionadas à Atenção Básica em Saúde. 

(...) 

Art.  8º Fica   instituído   o  Incentivo  Financeiro   do  PMAQ-AB, denominado  Componente  de  Qualidade  do  Piso  de  Atenção Básica Variável - PAB Variável. 

§ 1º - O incentivo de que trata o  caput será transferido, fundo a fundo,  aos  Municípios  e  ao  Distrito  Federal  que  aderirem  ao PMAQ-AB por meio do PAB Variável. (grifou-se).

Dessa forma, não há respaldo para extensão do incentivo a servidores que não atuam especificamente nas ações de atenção básica. 

Diante do exposto, conclui-se pela inviabilidade jurídica do projeto de lei em análise, tendo em vista que não há respaldo para extensão do incentivo a servidores que não atuam especificamente nas ações de atenção básica
Três Passos, 17 de setembro de 2015
______________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):


I - a execução de ações:


a) de vigilância sanitária;


b) de vigilância epidemiológica;


c) de saúde do trabalhador; e


d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;


II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento básico;


III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;


IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;














